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RESUMO 

A presente dissertação tem por objetivo analisar o reconhecimento da 
categoria dos “refugiados ambientais” como uma manifestação da justiça 
ambiental. Os “refugiados ambientais” são uma nova categoria de refugiados, 
não tutelados pela Convenção Relativa ao Estatuto dos Refugiados de 1951, 
instrumento base e estruturador do Direito Internacional dos Refugiados. A 
justiça ambiental, por sua vez, foi um movimento nascido nos Estados 
Unidos, cujo questionamento inicial era a alocação de resíduos tóxicos a 
partir de fatores sócio-raciais. Com o amadurecimento e expansão do 
movimento, esse passou a questionar de forma ampla a distribuição 
equitativa dos riscos ambientais, o que guarda estreita relação com o não 
reconhecimento da categoria dos “refugiados ambientais” pelo principal 
instrumento normativo protetor, bem como pelos órgãos internacionais 
responsáveis. Para tanto, esta pesquisa buscou analisar a questão dos 
“refugiados ambientais” a partir de conceitos como vulnerabilidade ambiental, 
sociedade de risco, levando em consideração que desastres ambientais 
geram violações de direitos humanos, no intuito de buscar possíveis 
fundamentos para o reconhecimento dessa categoria à luz da justiça 
ambiental como uma resposta internacional adequada.  
 
 
PALAVRAS-CHAVE: Convenção Relativa ao Estatuto dos Refugiados; 
Refugiados ambientais; Sociedade de risco; Justiça ambiental. 
 



 

ABSTRACT 

This dissertation has the goal analyzing environmental refugees’ category 
recognition as an environmental justice manifestation. The environmental 
refugees are a new refugees’ category, not protected by 1951 Relative 
Convention to the Refugees’ Statute, it is a base instrument and structuring of 
the refugees’ international right. The environmental justice however was a 
movement which comes from in the United States whose initial questioning 
was toxic waste destination beginning from socio-racial factors. With the 
movement maturity and expansion, it started questioning broadly the 
environmental risks equality distribution which have notable relation with non-
recognition of the environmental refugees’ category by the main protective 
normative instrument and the responsible international institutions. Therefore 
this research came to analyze the environmental refugees’ trouble based on 
concepts such as environmental vulnerability, risk society, considering that 
the environmental disasters bring the human rights violation in order to look 
for possible reasons for that category recognition, the environmental justice 
key as an adequate international response. 
 
 
KEYWORDS: Convention about Refugees’ Statute; Environmental refugees; 
Risk society; Environmental justice.  
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1   INTRODUÇÃO 

“É o fim dos outros, o fim de todas as nossas bem cultivadas 

possibilidades de distanciamento [...]”. Essa é uma das frases que Beck 

(2011, p. 7) utiliza em sua obra “Sociedade de Risco: rumo a uma outra 

modernidade” para explicar, a partir do pano de fundo da contaminação 

nuclear, que os perigos modernos desconhecem fronteiras, não há mais “os 

outros”, todos serão atingidos – ainda que em intensidades diferentes –, não 

será mais possível manter distância das consequências do perigo.  

Isso se deve porque, segundo Beck (2011, p. 9), os perigos vêm a 

reboque do consumo cotidiano, viajam com o vento e a água, escondem-se 

por toda a parte e atravessam todas as barreiras altamente controladas de 

proteção da modernidade. Como exemplo atual, cita-se o vírus Covid-19, cujo 

surgimento deu-se em Wuhan na China e, em 11 de março de 2020, foi 

considerada uma pandemia pela Organização Mundial de Saúde. Perigos 

como esse desconhecem barreiras e fronteiras políticas.   

Nessa sociedade de risco descrita por Beck, na qual os riscos são 

transfronteiriços e os perigos se deslocam, as pessoas também o fazem 

tentando sobreviver, com destaque para o deslocamento decorrente das 

catástrofes ambientais.  

Neste trabalho, o enfoque foi a migração decorrente dessas catástrofes 

ambientais. A migração em razão de eventos ambientais não é novidade ao 

longo da história. Contudo, o que ocorre, atualmente, é uma migração de 



 

 

 

maior amplitude, decorrente de eventos ambientais de causa natural, 

antrópica ou mista. Como consequência desses eventos ambientais, as 

pessoas se deslocam compulsoriamente, buscando refúgio em outro local a 

fim de garantir a sobrevivência, o que fez nascer uma nova categoria de 

refugiados – os “refugiados ambientais1”.  

O posicionamento do objeto de estudo, ponto de partida importante, é, 

portanto, o Direito Internacional dos Refugiados, o qual compõe, ao lado do 

Direito Internacional dos Direitos Humanos e do Direito Internacional 

Humanitário, o Sistema Internacional de Proteção da Pessoa Humana, um 

sistema de proteção complementar e convergente, inserido dentro do Direito 

Internacional Público. Apesar de possuírem escopos e objetivos próprios, tais 

campos interagem, buscando suprir lacunas existentes entre eles. 

Atualmente, o Direito Internacional dos Refugiados tem como pilar 

estruturante a Convenção Relativa ao Estatuto dos Refugiados – Convenção 

de 1951. No conceito trazido pela Convenção, aqui chamado de conceito 

convencional de refúgio, apenas três elementos o integram: perseguição e/ou 

fundado temor de ser perseguido e extraterritorialidade. A extraterritorialidade 

exige que para receber a tutela da Convenção de 1951 é necessário que o 

solicitante esteja fora do país de nacionalidade ou de origem. O elemento 

perseguição ou fundado temor de o ser, por sua vez, exige que o solicitante 

esteja sendo perseguido por alguma das cinco razões elencadas na 

Convenção de 1951, quais sejam: raça2, religião, nacionalidade, 

pertencimento a grupo social ou opinião política. Verifica-se, portanto, que, 

além de os eventos ambientais não constarem como elementos de refúgio, 

também não constam ou não justificam as razões de perseguição, o que, via 

de consequência, faz com que os refugiados ambientais não sejam 
 

1 No presente trabalho, adotou-se a expressão “refugiados ambientais”, tal como Claro 
(2015), o que será objeto de discussão e justificativa em tópico próprio.  

2 Embora se reconheça a inadequação da expressão raça, essa é utilizada ao longo do 
trabalho, pois foi a opção consagrada na Convenção de 1951. Também ao longo do 2º 
capítulo, que trata especificamente da Justiça Ambiental, optou-se pelo o uso da 
expressão, a fim de não deturpar o sentido utilizado na literatura internacional, base do 
desse capítulo.  



 

 

 

reconhecidos e protegidos pela Convenção de 1951.   

Tais razões faziam sentido quando da elaboração da Convenção de 

1951. Hoje, entretanto, há outros motivos ensejadores de refúgio, advindos 

de uma sociedade globalizada, cujas consequências não respeitam fronteiras 

políticas, nem mesmo temporais, fazendo com que diversas pessoas e 

gerações sofram as consequências negativas, às vezes, até sem ter 

contribuído para o resultado danoso pelo qual sofrem. É, em essência, o 

conceito de sociedade de risco, cunhado e discutido por Beck. Ademais, 

percebe-se uma distribuição desigual dos ônus dessa sociedade de risco.  

Além da Convenção de 1951 não contemplar proteção aos “refugiados 

ambientais”, não há sequer consenso doutrinário sobre qual o termo 

adequado para designar aqueles que se deslocam em razão de eventos 

ambientais, o que faz surgir uma miríade de expressões que enfraquece e 

desvia o debate sobre o que de fato é importante – o reconhecimento jurídico 

e a proteção dessas pessoas. Ocorre que a dinâmica do mundo e das 

relações atuais não comporta um conceito estanque de refugiado, como 

proposto pela Convenção de 1951.   

Hoje, conforme notícia divulgada pela ONU, o mundo tem cerca de 272 

milhões de migrantes internacionais. Esses números foram retirados do 

Relatório de Migração Global 2020, divulgado Organização Internacional para 

Migrações, OIM (ZEHBRAUSKAS, 2019), em 27 de novembro de 2019. Os 

dados históricos apresentados no relatório indicam que, no ano 2000, haviam 

173.588.441 pessoas (2,8% da população mundial). Em 20 anos, o número 

subiu para 271.642.105 (3,5% da população mundial), superando as algumas 

projeções feitas para o ano de 2050, que previam 2,6%, ou 230 milhões, de 

migrantes internacionais. 

Segundo o relatório, apesar de uma parte dessas pessoas migrar em 

razão de trabalho, família ou estudo, muitos migram por razões trágicas e 

imperiosos, como conflitos, perseguições ou desastres.   

Em relação aos eventos ambientais, o relatório apontou o crescimento 

dos efeitos das mudanças climáticas e ambientais sobre a mobilidade 



 

 

 

humana, o que gerou deslocamentos maciços causados em muitas partes do 

mundo, como Moçambique, Filipinas, China, Índia e Estados Unidos. 

Em números recentes, isso quer dizer que, em 2018, houve um total de 

28 milhões de novos deslocamentos internos, sendo que 61% (17,2 milhões) 

foram causados por desastres e 39% (10,8 milhões), devido a conflitos e 

situações de violência. Dentre os desastres relacionados às condições 

climáticas, o relatório indicou que 9,3 milhões de deslocamentos foram 

causados por tempestades e 5,4 milhões por inundações. O número de novos 

deslocamentos relacionados a conflitos e situações de violência aumentou 

para quase o dobro, de 6,9 milhões em 2016 para 11,8 milhões em 2017 e 

depois diminui para 10,8 milhões em 2018. 

O relatório não deixa dúvidas: há muito mais pessoas novas 

deslocadas por desastres do que por conflitos e situações de violência, além 

de o deslocamento causado por desastres afetar um número maior de países, 

o que demonstra que o deslocamento já não é mais o mesmo desde a 

celebração da Convenção em 1951. 

O crescente número de refugiados ambientais deve ser visto como um 

importante indicador da extensão e gravidade da deterioração ambiental em 

todo o mundo (JACOBSON, 1988, p. 7). 

Ao enfatizar a importância do estudo, a OIM aponta que é importante 

entender a migração e o deslocamento, e como eles estão mudando 

globalmente, dada a sua relevância para os Estados, comunidades locais e 

indivíduos, afinal, a migração e o deslocamento não são os mesmos desde a 

elaboração da Convenção de 1951. 

Dado o entrelaçamento do tema refugiados, refugiados ambientais e 

justiça ambiental, o problema levantado para a presente pesquisa foi se o 

reconhecimento e a proteção dos refugiados ambientais seria uma 

consequência da justiça ambiental,  

A Justiça Ambiental é um movimento que “constituiu-se nos EUA nos 

anos 1980, a partir de uma articulação criativa entre lutas de caráter social, 

territorial, ambiental e de direito civis” (ACSELRAD, 2009, p. 17). Acselrad 



 

 

 

complementa que, nessa mesma época   

[...] certas análises sobre a distribuição dos riscos ambientais haviam 
chegado à conclusão de que os impactos dos acidentes ambientais estão 
desigualmente distribuídos por raça e por renda: áreas de concentração de 
minorias raciais têm uma probabilidade desproporcionalmente maior de 
sofrer com riscos e acidentes ambientais (ACSELRAD, 2009, p. 17). 

A partir da década de 1980, nos EUA, uma série de lutas que 

articularam a questão ambiental com a da desigualdade social foram capazes 

de dar fôlego a uma reflexão e a uma mobilização social mais abrangentes 

(ACSELRAD, 2009, p. 25).  

A partir dessas reflexões, Acselrad (2009, p. 28), aponta que aí está o 

“cerne da discussão que se abre sobre a necessidade de um novo modelo de 

produção e consumo”. 

Considerando o entrelaçamento do tema das migrações ambientais 

com pobreza, capitalismo, globalização, desigualdades e segurança e paz, 

conforme exposto anteriormente, o cerne da discussão apontado por 

Acselrad (2009) pode ser revisto para um “novo modelo de produção, 

consumo e proteção”.  

A discussão sobre o entrelaçamento e a desigualdade da distribuição 

das consequências ambientais também é discutida por Pérez (2018, p. 7). A 

autora afirma que os países do Norte global e as grandes empresas são os 

responsáveis pelas emissões de gases geradores do efeito estufa, enquanto 

que as piores consequências da mudança climática são suportadas por 

pessoas residentes no Sul global. 

Los Estados enriquecidos del Norte global, junto con las grandes empresas 
contaminantes, son los responsables históricos de la mayor parte de las 
emisiones de gases de efecto invernadero. Sin embargo, las regiones del 
Sur global son las que están sufriendo las peores consecuencias del cambio 
climático. Los efectos de las sequías, inundaciones y otros fenómenos 
asociados al cambio climático tienen sus efectos más graves en estas 
regiones (PEREZ, 2018, p. 7) 

Essa desigualdade não se restringe às migrações climáticas, espécie 

das migrações ambientais. Isso porque os “países do norte global”, para usar 

a expressão de Perez, são mais capazes de fazer frente e se restabelecer 



 

 

 

diante de fenômenos que, à primeira vista, têm causas exclusivamente 

naturais como terremotos, maremotos, tsunamis etc., o que também merece 

aprofundamento da discussão.  

Assim, considerando que até o momento não havia normas 

internacionais que reconhecessem e conferissem uma proteção específica à 

categoria dos refugiados ambientais, persistindo, inclusive, a discussão sobre 

qual seria a nomenclatura adequada, o que obscurece o que de fato deve ser 

colocado em pauta, discutiu-se se a ausência de reconhecimento e proteção 

dos refugiados ambientais não seria uma manifestação dessa desigualdade 

no sofrimento e capacidade de enfrentamento das consequências dos 

fenômenos da ambientais, com causas exclusivamente naturais, antrópicas 

ou mistas.  

Assim, diante desses questionamentos, surgiu a necessidade de 

analisar o arcabouço atual de proteção dos refugiados, estruturado com base 

na Convenção de 1951, o que foi feito no capítulo 01, analisando os 

elementos de refúgio, as razões de perseguição e/ou fundado temor. Para 

entender as limitações atuais, contudo, fez necessário um levantamento 

histórico sobre o Direito Internacional dos Refugiados, analisando as fases 

histórica e contemporânea, o que permitiu distinguir a proteção coletiva dos 

refugiados da proteção individualista, atualmente praticada e que impede ou, 

pelo menos, dificulta o reconhecimento e proteção dos “refugiados 

ambientais”.  

O segundo capítulo da presente pesquisa foi destinado à apresentação, 

entendimento e discussão do conceito de sociedade de risco e do movimento 

de justiça ambiental. Em relação a esse último, com uma breve apresentação 

da origem do movimento foi possível identificar a expansão das causas pelas 

quais luta, não se limitando ao questionamento da alocação de fábricas e de 

descartes de resíduos tóxicos.  

Postos e entendidos esses conceitos, por fim, no terceiro capítulo, 

dividido em duas partes, discutiu-se os “refugiados ambientais” e a 

vulnerabilidade ambiental. Na parte I, dedicou-se aos “refugiados 

ambientais”, analisando origem, divergências, conceito, posicionamento da 



 

 

 

doutrina e instrumentos regionais que trataram dessa categoria de 

refugiados. Devido à confusão entre categorias, apresentou-se a 

diferenciação entre “refugiado ambiental” e refugiado econômico, bem como 

as posições dos principais organismos internacionais – OIM, ACNUR, ONU - 

acerca dos “refugiados ambientais” e dos deslocados por desastres. Como 

fechamento dessa primeira parte, discutiu-se a proteção complementar, única 

proteção atualmente conferida aos “refugiados ambientais”, a fim de verificar 

a sua suficiência. Na segunda parte, discutiu-se a justiça ambiental como 

fundamento para a proteção dos “refugiados ambientais”, tendo em vista a 

vulnerabilidade ambiental que estão expostos, associada a uma discrepante 

distribuição dos ônus ambientais.  

No tocante à metodologia, quanto à abordagem, foi uma pesquisa 

qualitativa. E, quanto aos procedimentos, foi bibliográfica, pois tomou como 

objeto obras especializadas, documentos internacionais e artigos científicos, 

a partir dos quais se buscou desenvolver e aprofundar a questão central das 

relações entre justiça ambiental, direitos humanos e refugiados ambientais. 

Como complemento das fontes de pesquisa, houve o comparecimento à 

palestra ocorrida na UFRN, cujo tema foi “O DIDH e a proteção das pessoas 

em situação de vulnerabilidade”, na qual assistiu-se aos debates que 

ocorreram em duas frentes: a proteção internacional do meio ambiente e das 

pessoas em situação de vulnerabilidade e a (des)proteção dos deslocados 

ambientais pelo sistema jurídico internacional.   

A presente pesquisa pretendeu apresentar uma nova perspectiva, um 

novo olhar sobre o tema, ao buscar a superação da exigência de uma causa 

ambiental pura, sem qualquer influência e relação com outras causas, como 

uma possível resposta jurídica às barreiras encontradas no Direito 

Internacional dos Refugiados para o reconhecimento e proteção dos 

“refugiados ambientais”. Tais barreiras representam limitações legais e 

práticas que impedem o reconhecimento do status de refugiado, bem como o 

acesso a institutos de proteção inerentes ao do refúgio, como o non-

refoulement. 

Ainda que não tenha havido a superação da lacuna normativa de não 



 

 

 

reconhecimento dos “refugiados ambientais” até o momento, buscou-se por 

meio da justiça ambiental analisar o problema sob outra ótica, uma nova 

perspectiva sobre o refúgio ambiental. Objetivou-se, assim, contribuir para a 

discussão, indo um pouco além do conceito convencional, buscando garantir 

a completude da proteção, através de uma contribuição que atenda a atual 

agenda dos refugiados.  
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